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Prefeitura lúunicipol de Doutor ulysses
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CNPJ - 95.422.91 1/OOO1 -13
oÁBINETE DO PREFEITO

DECRETO No 0261/2025

o Prefeito Municipal de Doutor ulysses, Estado do paraná, no uso de suas atribuiçÕeslegais, através do Senhor Esequiel Bestel Junior;

CoNSIDERANDo a regularidade técnica iurídica do processo de aposentadoria;
CoNSIDERANDO o cumprimento dos requisitos contidos no art.40, s 5" E 10, Ínciso 11,'4"' da constituição Federal (DlsPoslrlvo REVoGADo PELA E.c N. 103/201g), combinado com o art..2a,

§ 4' EC no 103/201g. Art. ôo da Emenda constitucion ar no 41rzoa3:

DECRETA

Art' 10' Fica decretada a aposentadoria especial do professor, com proventos integrais eforma de reajuste de paridade com os servidores da ativa, dos benefícios do Regime Geral da previdência dosenhor DANIEL DE FARIAS, inscrito no cPF sob no de 7o8.xxx xxx-6B, ocupante do cargo t1ePRoFESSoR' matricula no 160, em consequência extinto o contrato de trabalho mantido com o Município,
Art" 2o' com base na legislaçâo vigente, o servidor receberá os proventos, nos moldes doart 40' § 5o' da constítuiçáo Federal e Art. 6o da E.c no 41ea03, que correspondem a Rs 4.040,96 (quatrolnil e quarenta reais e noventa e seis centavos);

Art' 30' A' inatividade decretada produzirá seus efeitos efetivos assim que o ato forregistrado pelo Tribunalde contas do Estado, conforme determina a letra "d" do art. 30 da Lei 561s/67 e irrclll do art" 71 da Constítuição Federat/B8.

Art' 40' Este decreto entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dlsposiçoesem contrário.

Clentifique-se, registre-se e publique_se.

Edifício da prefeitura
Senhr-rr Prefeito em 02 de junho de 2025.
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